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•da Borda e Lourenço A n t u n e s L ima tem mais f i lhos 
Capazes do Serviço. 

He precizo fazerce toda a deligencia pocivel pa ra 
se p rocura rem, p renderem e se me r e m e t e r e m Salva-
d o r Ley te filho de J o ã o Ley te , Joaqu im Cardozo de 
C a m a r g o filho de An ton io Cardozo C a m a r g o que de-
ze r t a r am desta Cidade, e na fa l ta deles aos Pays . 

As Companhias que por ahi m a r c h a r ã o preciza-
ram de a lguas couzas para seu t r a n s p o r t e e d e y x a r ã o 
a lguns Soldados doentes , pelo que lhe foi precizo re-
co r re remse a Anton io F u r q u i m Xavie r Pedrozo , que 
me cons ta não tem pocibilidade para semelhan tes asis-
tencias que deviam ser fe i tas por essa C a m a r a com as 
Clarezas ' necesar ias que a m e s m a Camara devia reme-
ter a J u n t a da Real Fazenda , com p rocu ração pa ra ahi 
se receber a empor tanc ia da m e s m a despeza, m a s ja 
ago ra emcoan to ao p re t e r i t o examina rão Vosas mer -
cês as despezas que fes o dito F u r q u i m e lhe d a r a m 
clareza para ele ca haver o pagamen to , e os soldados 
que me Cons tão já es tão bons os h i ram e n t r e g a n d o a s 
Companhias da Cavalar ia que por ahi marchão , pa r a 
h i rem nelas emcorpora r se nas Companhias a que per-
tencem, e emquan to ao f u t u r o es te jam Vosas mercês 
de acordo pa ra co r re r por conta do cuidado e assis-
tência dessa Camara , o que precizarem as Companhias 
que por ahi ham de pasar b revemen te . 

T u d o quíanto ordeno nes ta Car ta , execu tem Vo-
sas mercês por Serviso de Sua M a g e s t a d e aliaz. Deos 
Goarde a vosas mercês . Sam Pau lo vinte q u a t r o de 
Jane i ro de 1776 / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhores Juiz P re s iden te e oficiaes da C a m a r a da 
Villa da Flaxina / / 

P.a o Juiz Ordinr." Pedro Jozé Tavares 

Receby a Car ta de Vosa mercê e ainda q.e a Ca-
m a r a me fala em a lguas rec ru tas , sempre r e sponderey 
aqui a Vosa mercê, visto me par tec ipar a lguas couzas 


